
NECESSITA ATENÇÃO ESPECIAL -  SUAS NOTAS FISCAIS PODEM SER REJEITADAS
PELA SEFAZ. 

 A Portaria SUCIEF/RJ 126/2023, que implementa novas regras de validação de Notas
Fiscais entrará em vigor nas seguintes datas:.

1º de agosto de 2023, para os contribuintes que apuram o ICMS pelo regime normal;

 1º de setembro de 2023, para os contribuintes optantes pelo regime do Simples 
  Nacional.

Caso não esteja, nas referidas datas você não conseguirá faturar. 




